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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
60 VIR NO DO ESTADO 

D E C R E T O N.o 1.618, D E 25 D E MAIO D E 1973 

Retifica o Anexo II, Faixa XX, do Decreto de 14 de maio de 1911, que dis
pôs sobre a inclusão dos cargos de Artífice, Artífice de Obras e Ajudas
te de Artífice de Obras, nos anexas do Deereto de 17 de setembro de 
197», que aplicou aos cargos da Farte Especial do Quadro do Depar
tamento de Estradas de Rodagem, os princípios do Decreto-lei Com

plementar n.o 11, de 2 de março de 1970. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
iw wo de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l .o — O enquadramento dado ao cargo de Artífice, referên
cia "44", ocupado peJo S r . Nelson P lacco, como Mestre de O f i c ina , referên
cia "13" , por força do Decreto de 14 de maio de 1971, que dispôs sobre a 
Inclufão dos cargos de Artífice, Artífice de Obras e A judante de Artífice de 
OSras. nos anexos do Decreto de 17 de setembro de 1970. que apl icou ao» 
cargos da Pa r t e Espec ia l do Quadro do Depar tamento de Estradas de R o d a 
gem, os princípios do Decreto- le i Complementar n.o 11, de 2 de março de 
1970, com as modificações efetuadas pelo Decreto- le i Complementar n.o 13, 
de 25 de março de 1970, f ica ret i f icado p a r a Encarregado de Setor, referência 
"18", F a i x a I I I . 

A r t i go 2.0 — As despesas decorrentes com a execução do d ispo c to 
neste decreto, correrão à conta das dotações próprias do orçamento do 
Departamento de Estradas de Rodagem. 

Ar t i go 3.0 — Esre decreto entrará em vigor na d a t a de sua p u 
blicação, retroagindo os seus efeitos a 22 de setembro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de ma i o de 1973 

L A U D O N A T E L 

C i r o Albuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de maio de 1973 

M a r i a Ange l i ca Galiawi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 1.619, D E 25 D E MAIO D E 1973 

Autoriza afastamento de funcionários públicos para a participação 
em congresso 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — Serão considerados como de efetivo exercício, pa ra 
todos os efeitos legais, os dias em que os funcionários, cujas atividades ou 
estados no serviço público se v i n c u l a m à área da assistência precoce n a d e 
ficiência men ta l , pa r t i c i pa r em no V I Congresso da Federação Nac iona l das 
APAES, a real izar-se entre 22 e 25 de ju lho de 1973 e m Porto A legre . 

A r t i go 2.o — P a r a a obtenção da vantagem prevista no art igo 
anterior, deverão os interessados atender às preceituações cont idas no Decreto 
D.o 52.322, de 18 de novembro de 1969. e comprovar , essencialmente, a es
treita vinculação existente entre os objetivos do certame e as funções que 
desempenham no serviço público. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 25 de maio de 1973. 

*~ r ' L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar — Secretário de Estado — Chefe da C a 
s a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 25 de maio de 1973 

Maria Angelica Gaüazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 1.614, D E 24 D E MAIO D E 1973 
Altera a redação do artigo 3" do Decreto n. 20.760, de 12 de 

setembro de 195L, 
Retificação 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO, 

•Q U M de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artígc 1» — O art igo 3 ' do Decreto n. 20.760, de 12 de setembro 

de 1951, passa a v igorar com a seguinte redação: 
«Artigo 3» — O ato de inat iv idade mencionará: 
I — nome do serv idor; 
I I — cargo ou função respect iva e repartição onde estiver lotado; 
I I I — Padrão ou re ferencia e indicação dos disposit ivos legais que 

fundamentam a percepção de outras vantagens pecuniárias; 
IV — se o servidor fo i efetivado antes ou depois de 10 de j u n h o 

de 1939. 
Parágrafo -ánict — O ato será publ icado no Diário O f i c i a l , em re 

sumo que c o n t r a , além dos dados enumerados nos incisos I a IV deste art igo, 
o fundamento lega 1 da inat iv idade e o número do processo respectivo, do qua l 
constará d i sc r iminadamente o cálculo dos proventos». 

Ar t i go 2« — SíiU decreto entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , aos 24 de ma i o de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 
Cartes Anton io Rocca . Secretário da Fazenda 
Rubens Araújo D ias , Secretário a a A g r i c u l t u r a 
José Meiches, Secretar io dos Serviços e Obras Públicas 
Paulo S a l i m Ma lu f . Secretário dos Transportes 
Es ther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 
Sérvulo Mota Lima, Secretário da Segurança Pública 
Mário Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Soc ia l 
Ciro A lbuquerque. Secretário do T raba lho e Administração 
Getúlio Lima Júnior, respondendo pelo Expediente d a 

Secretar ia d a Saúde 
Miguet Colasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 
Hugo Lacor te Vitale. Secretário do Inter ior 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
H e n r i Cour i Aidar, Secretário de Estado, Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 24 de maio de 1973. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 1 615, D E 24 D E MAIO D E 1973 

Dá o nome de «Prof. Noé Azevedo» ao Instituto Penal Agrícola 
de Bauru » 

Retificação 
L A U D C N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 

no u s o . . . 
Onde se iê: Considerando que as idéias preconizadas, nesse setor 

tem servido de fundamento e orientação à po l i t i ca penitenciária pelo a tua l Go 
verno; 

-.a ^ Le ia -se: Considerando que as idéias preconizadas, nesse setor têm 
servido de fundamento e orientação à po l i t i ca penitenciária est imulada pelo a tua l 
Governo ; ^ 

D E C R E T O N . 1 616, D E 24 D E MAIO D E 1973 

Retifica o Anexo II, Faixa II, do Decreto de 14 de maio de 1971, que dispôs 
a inclusão dos cargos de Artífice, Artífice de Obras e Ajudante de Artífice de 
Obras nos anexos do Decreto de 17 de setembro de 1970. que aplicou aos 
cargos da Parte Especial do QuadTo do Departamento de Estradas de Roda
gem os princípios do Decretó-Lei Complementar n. 11, de Z e março de 1970. 

Retificação 
Onde se lê : Artigo 1» — O enquadramento das cargas de Artí

fice, referências «44», «46», e «44» . . . 
Leia-se: Artigo 1° — O enquadramento dos cargos de Artífice, re

ferencias «44», «4fo, «46» e 44 » . . . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N . 95-73 C . C . 

Decretos de 25-5-73 

Autorizando, nos termos do art igo 65 da 
Lei n. 10.261, de 28-10-1968, à v is ta da re 
quisição do T r i b u n a l Reg i ona l E le i to ra l de 
São Paulo, de conformidade com os preceitos 
estatuídos no artigo 30, X I I I e X I V , da L e i 
Federal n. 4.737, de 15-7-1965 (Código E l e i 
toral), os afastamentos dos srs . : 

Alzira Bonamel l i Moraes Barbosa , R . G . 
n. 2.750.969, Escriturária (Nível II) efetivo, 
padrão 14-D, do Q S F - P P - I I I , lo tada no D e 
partamento da Despesa e classi f icado n a Se 
ção de Averbações. Preparo e Contro le de 
Pagamento, da Secretar ia da Fa z enda para 
tem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços j u n 
to à Justiça Ele i toral , até 31 de dezembro de 
1973; 

Jefthe Andrade, R . G . n . 2.231.333, E s 
criturário (Nível I). efetivo, padrão 11-A, do 
QSTA-PP-II I , lotado no Depar tamento de 
Administração de Pessoa] do Estado, da Se 
cretaria do Traba lho para , sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, ficar à disposição do Gabinete do T i 
tular da referida Pasta , a f im de a t i tu lo de 
excepcional colaboração, prestar serviços j u n 
to ao Juízo da 118.a Zona E le i t o ra l — S a n 
tos — até 31 de dezembro de 1973; 

Maria José R ibe i ro de M o u r a . R . G . n . 
5.091.847, Escriturária (Nível I ) , efetiva p a 
drão 11-A. do Q S A - P P - I I I , lo tada n a Coor
denadoria de Assistência Técnica Integra l , da 

Secre tar ia da A g r i c u l t u r a para , sem prejuízo-
dos vencimentos e das demais vantagens de 
6eu cargo, prestar serviços junto ao Juízo d a 
21,a Zona E l e i t o ra l — Barre tos — até 31 de 
dezembro de 1973, 

Cessando, face a comunicação do T r i b u 
n a Reg i ona l E l e i t o ra l de São P a u l o : 

a p a r t i r de 7 do corrente, os efeitos do 
decreto de 28. publ icado em 29 de março de 
1973, que nos termos do art igo 65 da L e i n. 
10.261, de 28 de outubro de 1968, combinado 
com o art igo 324, do c i tado d ip loma legal , a 
v is ta da requisição daquela Egrégia Corte , de 
conformidade com os preceitos estatuídos no 
art igo 30, X I I I e X I V , da L e i Fede ra l n . . . 
4.737, de 15 de ju lho de 1965 (Código E l e i t o 
r a l ) , autor izou o afastamento do sr. Assem 
M u r a d , R . G . 2.479.691, Escritruário (Nível 
I ) , extranumerãrio mensal is ta , padrão 11-A, 
d a C a i x a Econômica do Estado de São P a u 
lo (Agência de São M i g u e l Pau l i s ta ) , pa ra , 
sem prejuízo dos salários e das demais v a n 
tagens de suas funções, permanecer à d ispo
sição do T i t u l a r da Secretar ia da Fazenda , a 
f i m de, a título de excepcional colaboração, 
prestar serviços iunto à Justiça E le i to ra l , até 
31 de dezembro de 1973; 

a pa r t i r de l .o de junho de 1973, os e fe i 
tos do decreto de 9, publ icado e m 10 de m a r 
ço do corrente ano que nos termos do a r t i 
go 65 da L e i n . 10.261. de 28 de outubro de 
1968, à v is ta da requisição daquela Egrégia 
Corte , de conformidade com os preceitos esta
tuídos n o art igo 30, X I I I e X I V , da L e i F e 
dera l n . 4.737, de 15 de ju lho de 1965 (Có
digo E l e i t o ra l ) , prorrogou o afastamento d a 
sra . M a r i a da Graça André. R . G . n 
4.790.880, Escriturária (Nivel I ) . Estagiária, 
padrão 9-A, e le t i va , do QSSP-PP - I I I , l o tada 

no D A D G — Depar tamento de Administração 
d a Delegac ia G e r a l de Polícia, d a Secre tar ia 
d a Segurança Pública para , sem prejuizo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, permanecer à disposição do Gabinete 
do T i t u l a r d a re fer ida Pas ta , a f im de, a tí
tu lo de excepciona) colaboração, prestar ser
viços jun to ao Juízo da 76,a Zona E le i to ra l 
— Monte A l to , até 31 de dezembro de 1973 

Considerando autorizado nos termos do 
art igo 75, da Le i n, 10.261. de 28 de outubro 
de 1968, o afastamento dos srs. José Anton io 
Colabone, R G . n. 2.794.543, Operador de 
Telecomunicações, padrão «12-A», do Posto de 
Fiscalização Es tadua l de R i o C l a r o ; Hélio B e r -
gamasco, R . G . 3.685.726, Escriturário, padrão 
«11-A», do Posto de Fiscalização Es tadua l de 
R i o C la ro : An ton i o Ep iphamo , R . G . n. .. 
5.096.299, Reparador G e r a l , padrão «10-A», 
da Facu ldade de F i loso f ia . Ciências e Le t ras 
de R i o C laro , pa ra , sem prejuizo dos v enc i 
mentos e das demais vantagens dos seus ca r 
gos e funções, no período de 24 a 31 de j u 
lho de 1970, em que pa r t i c i pa ram da Comis 
são Organ i zadora dos 1 Jogos Reg ionais da 
Z o n a Leste, realizados n a cidade de R i o C l a 
ro. 

Considerando cessado, face à comun ica 
ção do T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o ra l de São 
Pau lo , a par t i r de 18 de agosto de 1972, os 
efeitos do decreto de 10, publ icado em 11 
de dezembro de 1971 que, nos termos do 
art igo 30, X I I I e X I V , d a L e i Federa l n . 
4.737, de 15 de j u l h o de 1965 (Código E l e i t o 
ra l ) , à v is ta da requisição daquela Egrégia 
Corte , pro i rogou o a fastamento da S r a . D i 
n a Neuza Araújo M a r t i n s Tadde i — R G . n. 
2.457.091 — Escriturária (Nível I ) , efetiva 
— Padrão 11-B, do Q C E E S P - P E - I I I , lo tada 
n a Agência da C a i x a Econômica do Estado 
de São Pau lo , de Novo Hor izonte , para , sem 
prejuizo dos vencimentos e das demais v an 
tagens de seu cargo, cont inuar prestando 
serviços junto ao Ju izo d a 79.a Zona E le i to 
r a l — Novo Hor i zonte , — até 31 de dezem
bro de 1972, 

Considerando prorrogado, à v ista da re
quisição do T r i b u n a l Reg iona l E le i tora l de 
São Paulo , de conformidade com os preceitos 
estatuidos no art igo 30. X I I I e X I V , da L e i 
Federa l n . 4.737, de 15 dc ju lho de 1965 
(Código E le i to ra l ) , período dc l.o de jane i ro 
a 15 de fevereiro de 1973, o afastamento da 
S r a . Doracy V iane l l o — R G . n . 3.220.505 
— V is i tadora Sanitária — Padrão 15-A. d a 
Coordenador ia de Saúde da Comunidade, da 
Secretar ia da Saúde para , sem prejuízo dos 
salários e das demais vantagens de suas 
funções, em que prestou serviços junto ao 
Juízo da 200.a Zona E l e i t o ra l — B a r r a B o 
n i t a . 

Aplicando: 
nos termos dos artigos 251, IV , 256, I, 

e seu § l.o, e 260, I, todos da Le i n . 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, è v is ta do a p u 
rado nos processos ns . G G . — 1.980-71 — 
1.130-70 — S P S e 4.196-71 — S P S . a p e n a 
de demissão ao S r . Adol fo L i m a — R G . n . 
5.074.743 — Traba lhador Braçal, efetivo — 
Padrão 2-D, do Q S P S - P P - I I I , lotado no 
Inst i tuto Agrícola de Menores de Batata is , 
da Coordenador ia dos Estabelecimentos S o 
c ia is do Estado, d a Secre tar ia d a Promoção 
Soc ia l ; 

nos termos dos artigos 251, II , 254 e 260, 
I, todos da Le i n . 10.261 de 28 de ou tu 
bro de 1968, à v is ta do apurado no processo 
n . 112.602-72 — S J . , a pena de suspensão, 
por 60 (sessenta) d ias, com fundamento no 
art igo 257, V I I I . combinadT com o 252, a m 
bos do Esta tuto dos Funcionários Públicos 
C iv i s do Estado, ao S r . An ton i o Conceição — 
R G . n . 5.138.369 — A u x i l i a r de Remessa, 
efetivo — Padrão 5-A, do Q S J - P P - I I I , l o 
tado no Depar tamento dos Inst i tutos Pena i s 
do Estado — D I P E , — d a Secretar ia da J u s 
tiça; 

nos termos dos art igos 251, II, 254 e 260, 
I, todos da L e i n . 10.261. de 28 de outubro 
de 1968, combinados com o 324 do citado 
d ip l oma legal, à v i s ta do apurado no proces
so n . 112.602-72 — S J . a pen: de suspensão, 
por 60 (sessenta) dias, com fundamento no 


